
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2025.

Circular CBVAA n.º 9/2025.

Assunto: Edital para Organização dos eventos do Campeonato Brasileiro de Va’a 2026 
(Sprint).

Prezado(a)s Federações, Clubes, Remadores e demais interessados,

Cumprindo  o  compromisso  com  a  transparência  em  nosso  processo  decisório,  a 

Confederação Brasileira  de  Va’a,  por  meio  desta  circular,  divulga  o EDITAL PARA 

ORGANIZAÇÃO DOS  EVENTOS DO  CAMPEONATO BRASILEIRO DE VA’A 2026  – 

SPRINT (Anexo I desta Circular CBVAA n.º 9/2025).

O proponente deverá seguir as regras e orientações descritas no Edital CBVAA n.º 02/2025, 

podendo os interessados apresentar eventuais dúvidas até o dia 02/11/2025 (deverão ser 

encaminhadas para  o  e-mail  presidente@cbvaa.com.br),  com prazo de resposta  até  dia 

05/11/2025, e data final para apresentação das propostas até dia 25/11/2025 (deverão ser 

encaminhadas  para  o  e-mail    presidente@cbvaa.com.br  ,  com  o  título:  PROPOSTA  –   

EDITAL PARA ESCOLHA DE ORGANIZADOR 2026 - SPRINT). O resultado será divulgado 

até o dia 30/11/2025 pelo site www.cbvaa.com.br.

Vale ressaltar  que a quantidade de eventos,  períodos de realização e demais questões 

foram pautas de discussão entre grupos de trabalhos, responsáveis técnicos e membros da 

Diretoria da CBVA’A 2024/2027, levando-se em consideração diversos fatores e vertentes. 

Para o ano de  2026, haverá 01 (um) evento nacional, relativo ao campeonato de Sprint, 

assim descrito:

- Etapa única para o Campeonato Brasileiro de Sprint V1 e V6,  a ser realizado nos dias 6, 

7 e 8 de março de 2026, sendo  classificatória para o Campeonato Mundial de Va’a Sprint 

2026, que será realizado em Singapura, entre os dias 17 a 31 de agosto de 2026.

Atenciosamente,

__________________________

Jefferson Cabral
Presidente
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ANEXO I  
EDITAL CBVAA N.º 02/2025 – DIRETORIA CBVAA 2024/2027

ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS DO CAMPEONATO BRASILEIRO DE VA’A 2026 
(SPRINT).

A  Confederação Brasileira de Va’a – CBVAA apresenta este edital,  que tem como 

objetivo escolher os organizadores para a realização do Campeonato Brasileiro de 

Va’a de 2026 (SPRINT).

Pelo  presente  Edital, ficam estabelecidos os critérios,  diretrizes  e regras para 

organização/realização do Campeonato Brasileiro de Va’a  2026  (SPRINT), nos 

termos a seguir:

1 ELEGIBILIDADE  

Poderão apresentar propostas para organizar/realizar o  evento do Campeonato 

Brasileiro de Va’a    2026 (Sprint) as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, 

podendo estas possuir finalidade econômica (clubes e empresa de eventos esportivos, 

por exemplo), ou não (associações, federações, ligas esportivas, entre outros), desde 

que estejam aptas a atender aos requisitos constantes neste edital.

As  propostas  deverão  ser  encaminhadas  para  o  e-mail  presidente@cbvaa.com.br, 

com o título: PROPOSTA – EDITAL PARA ESCOLHA DE ORGANIZADOR 2026 - 

SPRINT).

1.1 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Se  pessoa  física,  o  proponente  deve  apresentar  RG/CPF  e  comprovação  de 

residência/domicílio.  Se pessoa jurídica,  documentos societários  completos  (CNPJ, 

sede,  contrato  ou  estatuto  social,  representação  legal  e  documentos  pessoais  do 

representante legal).

Em ambas  as  hipóteses,  é  necessária  a  apresentação  de  certidões  negativas  de 

débitos  (federais,  estaduais  e  municipais),  bem  como  processos 
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judiciais/administrativos,  além  de  currículo  demonstrando  a  capacidade  técnica  à 

realização dos eventos, indicando referências para conferência.

2 DAS DATAS E DO LOCAL     DE     PROVA  

O Campeonato Brasileiro de Va’a 2026 (SPRINT) será realizado nas datas definidas 

por esta CBVAA, quais sejam: 

 V1 e V6: 6, 7 e 8 de março     de 2026  ;

Os locais de provas deverão ser detalhadamente indicados pelos proponentes, que 

deverão considerar  os  critérios  e especificações necessárias  para  a realização do 

evento indicados neste edital.

3 DAS AUTORIDADES DO CAMPEONATO E DAS EQUIPES     DE     TRABALHO E DO   
REGULAMENTO

O proponente deverá, obrigatoriamente, acatar as indicações e/ou orientações desta 

CBVAA, quanto às autoridades do campeonato, em especial: o Diretor de Prova, a 

Comissão de Apelação, o Diretor de Infrações, o Coordenador de Arbitragem e os 

árbitros,  o  Diretor  e  equipe  de  Cronometragem e  apuração  de  resultados,  dentre 

outros,  cuja  contratação  e  os  custos  (remuneração,  transporte,  passagem, 

alimentação  e  hospedagem  em  quarto  privativo  de  hotel  com  ar-condicionado  e 

frigobar  ou  similar  que  deve  ser,  previamente,  aprovado  pela  CBVAA)  são  de 

responsabilidade do proponente.

O transporte das autoridades de outros Estados deverá ser feito pela via aérea, cuja 

passagem deverá ser comprada antecipadamente pelo proponente e encaminhada às 

respectivas autoridades.

A hospedagem, de igual forma, deverá ser reservada e paga antecipadamente.

A alimentação e o transporte interno poderão ser pagos pela própria autoridade do 

campeonato que, ao final, apresentará um relatório dos gastos com os respectivos 

comprovantes de pagamento, cujo valor total deverá ser reembolsado até o terceiro 

dia útil, contado a partir do dia de finalização do campeonato.
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O valor de diárias relativo a cada uma das autoridades do Campeonato Brasileiro de 

Va’a – Sprint estão descritos no Anexo II desta Circular CBVAA n.º 9/2025. 

Em caso de não cumprimento dos prazos acima estabelecidos, o valor devido deverá 

ser acrescido de multa de 10%, mais juros de 1% ao mês e correção monetária.

O proponente indicará, sob a supervisão e anuência desta CBVAA, as equipes de 

trabalho  a  serem  designadas  para  a  realização  do  evento,  passando  todas  as 

informações para os Diretores da CBVAA ou pessoas por estes indicadas.

É dever do proponente oferecer condições adequadas de trabalho a toda a equipe, 

garantindo a segurança, com área destacada, coberta e reservada para trabalho das 

autoridades do campeonato, hidratação, alimentação, hospedagem, transporte e todo 

aparato necessário à boa execução do evento. 

É obrigatória a presença de um representante da CBVAA na equipe de trabalho da 

organização,  sendo  responsabilidade  do  proponente o custeio  de 

passagem/transporte (aéreo, se de outro Estado),  hospedagem (quarto privativo de 

hotel com ar-condicionado e frigobar ou similar que deve ser, previamente, aprovado 

pela CBVAA), transporte interno e alimentação (reembolsáveis).

A organização deverá disponibilizar  staffs em quantidade suficiente para atender às 

demandas do evento, considerando o total de atletas inscritos e demais peculiaridade 

do projeto. Este planejamento deverá, obrigatoriamente, ser informado à CBVAA com 

antecedência, que deverá aprovar.

A organização deverá contratar e custear uma equipe de arbitragem, indicada por esta 

CBVAA, com, no mínimo, 12 (doze) árbitros, podendo ser exigido número maior, a 

depender da quantidade de atletas/equipes inscritas e/ou a critério da CBVAA. Os 

árbitros  deverão possuir  certificação  em  arbitragem  pela  CBVAA  e  comprovada 

experiência em provas oficiais de Va’a.
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O  regulamento  será  elaborado  pela  CBVAA  e  é  de  observância  obrigatória  pelo 

proponente/organizador.

4 DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE À REALIZAÇÃO DO EVENTO  

4.1.   DO       PLANEJAMENTO, DA ESTRUTURA E DA SEGURANÇA  

É  necessário  demonstrar  a  viabilidade  ampla  da  realização  do  evento  pela 

organização, especificando detalhadamente os meios de acesso ao local do evento, 

opções  de  hospedagem,  alimentação  e  deslocamento  dos  atletas,  acesso  e 

disponibilidade de embarcações,  e  estrutura  do evento  de modo geral  (tendas da 

arbitragem, de cronometragem, de check in dos atletas, lounge do atleta,  serviço de 

atendimento de  primeiros socorros,  banheiros [inclusive privativos para os atletas], 

adequada acessibilidade a pessoas com deficiência [PCD] - seguindo os critérios da 

legislação vigente sobre a matéria -, segurança etc).

4.1.1. DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO

A) A arena de prova e todos seus acessos (banheiros, lounge do atleta, pódio, locais 

de largada) deverão possuir qualidade e capacidade adequadas, contendo, a critério 

da CBVAA, minimamente:

A.1)  Portal  de entrada: A Arena deve  possuir  limites claros,  além de uma entrada 

visível e acessível aos atletas, inclusive cadeirantes, e ao público em geral;

A.2) Acesso ao público: A Arena deverá ser local de livre acesso aos atletas, seus 

acompanhantes, imprensa, prestadores de serviço e público que queira participar da 

cerimônia de abertura e premiação e também assistir às provas. Em caso de locais 

privados, como marinas e clubes, esse acesso também precisa ser garantido. Exceto 

em áreas exclusivas de atletas e autoridade do campeonato.

A.3) Lounge dos atletas: A arena deve dispor de espaço para acesso exclusivo dos 

atletas, com cadeiras e mesas, mesa de frutas, água potável suficientes durante toda 

a competição, vestiário  e  banheiro  exclusivo  aos  atletas. Será  um  diferencial  a 
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disponibilização de serviços que proporcionem bem-estar aos atletas (banheiros com 

sistema de refrigeração, massagem, “puffs”, outros tipos de comida, condição da água 

de beber estar gelada etc.), aparelhos ergométricos para aquecimento dos atletas e, 

ainda,  a  criação  de  uma área  kids  estruturada,  destinada  a  oferecer  suporte  aos 

atletas  que não disponham de rede de apoio  para  seus filhos menores de idade, 

podendo ser de responsabilidade da contratada pelo proponente.

A.4) Área de patrocinadores e ações sociais/ambientais:  A arena deverá dispor de 

espaço para patrocinadores, parceiros e/ou apoiadores, tanto da organização, quanto 

da  CBVAA.  Esta  área  também  poderá  ser  destinada  aos  eventuais  projetos 

sociais/ambientais;

A.5) Pódio: O pódio deverá ter destaque na arena e espaço adequado para receber 

todos os atletas  premiados, bem como ter  acesso,  adequado e conforme critérios 

legais, para pessoas com deficiência física. Além disso, deverá estar posicionado de 

forma a assegurar boa visibilidade para o público e para as transmissões.

A.6)  Classificação Funcional  de Paratletas (caso haja,  a critério  da CBVAA):  Área 

fechada (tenda grande) para classificação de atletas, contendo pelo menos 1 mesa de 

plástico, 2 cadeiras de plástico, 1 maca, 1 Dyna disc Balance, Prancheta, Impressora 

(com folhas em branco no formato A4) e câmera fotográfica digital.

A.7) Mapa das raias conforme Anexo III: este mapa ficará exposto para consulta dos 

atletas em painel de grande dimensão.

A.8) Banheiros para o público em geral com acessibilidade e estrutura adequada às 

pessoas  com  deficiências  físicas  (além  do  banheiro  exclusivo  aos  atletas  e  aos 

paratletas, no espaço lounge);

A.9)  Sistema  de  som:  Alto  falantes,  microfone  sem  fio  e  demais  equipamentos 

necessários  ao  funcionamento,  com  garantia  de  alcançará  toda  área  do  evento, 

inclusive aonde estarão colocadas as canoas;

A.10) Espaço de  check-in e largada: A organização deverá promover espaço para 
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conferência da identidade dos atletas e equipes inscritas, bem como para checar as 

canoas e respectivos equipamentos obrigatórios no momento antecedente a largada. 

Este espaço deverá ser realizado  em área destacada, que deverá ser isolada com 

grades,  mas  deverá  ter  espaço suficiente para comportar a  equipe,  atletas  em 

preparação  para  largada  e  todas  as canoas da competição,  assegurando  a 

movimentação  adequada  das  embarcações  e  o  embarque  seguro na  raia. Esse 

espaço deve conter,  ainda,  cadeiras  para  os  atletas  aguardarem,  caixa de som e 

microfone. Só poderão entrar nessa área os atletas que forem competir na respectiva 

prova e as pessoas e autoridades que tiverem autorização. O acesso é restrito.

A.11) Área reservada para as autoridades do campeonato, com cadeiras e mesas, e 

disponibilização  de  rádios  comunicadores  para  todos.  O  proponente  deverá 

disponibilizar lanche pela manhã e marmita no almoço para todas as autoridades.

A.12) Área para a equipe de cronometragem, situada torre de pelo menos 6 (seis) 

metros de altura, que facilite os trabalhos desta equipe, em frente a linha de chegada 

e ao lado da área das autoridades do campeonato. Esta área deverá ter, no mínimo, 

um computador, uma impressora, folhas em branco no formato A4, canetas etc., para 

que os resultados preliminares possam ser digitados, impressos e disponibilizados no 

mural destinado ao referido fim. Deve ainda ser fechada para garantir a privacidade e 

segurança nos trabalhos ali realizados e com ar condicionado disponível. 

A.13)  Montagem  da  raia  com  marcação  da  linha  de  chegada,  com  contra-mira 

obrigatória, bóias de linha de chegada para marcação da linha da meta e indicação de 

projeção da chegada na torre de cronometragem;

A.14) Área e equipamentos para instalação de Sistema de captação de vídeo para 

PhotoFinish  e  gravação das  largadas e chegadas,  com possibilidade de manter  a 

gravação  enquanto  se  confere  qualquer  tipo  de  inconformidade  de  resultados  ou 

verificação técnica de infrações e penalidades;

A.15) Mural de resultados: Painel destinado à divulgação e publicidade dos resultados, 

localizado na arena;
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A.16) Área previamente delimitada e reservada para as tendas dos Clubes e Equipes;

A.17) Um “telão” na arena do evento para transmissão ao vivo;

A.18)  Área  adequada  para  a  equipe  de  transmissão  e  seus  respectivos 

equipamentos;

A.19) Equipamentos necessários para as autoridades do campeonato, como rádios 

comunicadores  (em quantidade  a  ser  estabelecida  pela  CBVAA);  megafone;  dois 

jogos de bandeiras com haste nas cores branca, vermelha, preta e verde, medindo 

1,5m por 1,5m; pranchetas, canetas e papel; binóculo etc;

A.20) Iluminação apropriada  no  palco  principal  onde  ocorrerá  a  cerimônia  de 

premiação  que  favoreça  os  registros  fotográficos  e  audiovisuais,  amplamente 

utilizados na divulgação e na prestação de contas;

A.21)  Área  de  acesso  a  raia:  o  acesso  a  raia pelos  atletas  deve  ser  amplo  e 

comportar a entrada simultânea de todas as canoas previstas para cada bateria de 

largadas;

A.22)  Área  destinada  ao  briefing  técnico  (se  houver  necessidade,  a  critério  da 

CBVAA): deverá ser montada uma área com um banner ou um telão grande com as 

raias conforme ilustração contida no Anexo III, devendo disponibilizar microfone e um 

sistema de caixas de som potente;

A.23) Torre exclusiva para a equipe de cronometragem: Torre com 2 andares, e com 

pelo  menos  6  metros  de  altura,  exclusiva para  a  equipe  de  cronometragem.  A 

estrutura  deve  ser  estável  (robusta)  com  proteção,  em  especial,  em  face  de 

ventos/chuva e climatizada com ar condicionado;

A.24) Montagem da raia com estrutura subaquática para alinhamento e fixação das 

boias, de acordo com as orientações e diretrizes estabelecidas neste Edital e com as 

orientações  da  CBVAA,  devendo  a  raia  possuir  profundidade  mínima  de  2  (dois) 

metros;
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A.25) Sistema informatizado para divulgação dos resultados logo após a realização de 

cada prova.

B)  Todos os  equipamentos,  testes,  estruturas  etc.,  que sejam determinados pelas 

autoridades sanitárias como medida de segurança à saúde de atletas, treinadores, 

dirigentes, organizadores e equipes envolvidas no Campeonato.

C) O Organizador deverá fornecer, até a sexta-feira da semana que antecede a do 

Campeonato Brasileiro de Sprint, uma planilha final, no formato e de acordo com as 

orientações e determinações da CBVAA, contendo, em especial, o nome de todos os 

atletas,  equipes  e  clubes  inscritos  e  filiados,  que  deverão  estar  organizados  em 

modalidades e categorias, seguindo o cronograma e informando todas as baterias, 

com as respectivas equipes e/ou os atletas. 

D)  A  arena  deverá  ser  acessível  aos  paratletas,  contendo  todos  tipos  de 

equipamentos que possibilitem a locomoção independente, especialmente na entrada 

da  arena,  acesso  ao  lounge,  aos  banheiros  (estes  deverão  ser  adaptados  às 

necessidades dos paratletas, devendo ter toda a estrutura adequada para eles) e aos 

locais de largada, seguindo, no que couber, os critérios estabelecidos na legislação 

pertinente.

E) A acessibilidade dos paratletas a todas as estruturas do evento deverá ser feita 

atendendo as reais necessidades, seguindo as legislações pertinentes, em especial, a 

Lei  Federal  n.º  10.098  e  os  Decretos  nºs.  5.296/2004  e  7.823/2012  que  a 

regulamentam, a Norma Brasileira - ABNT 9050 etc. Além disso, essas medidas e 

formas de acesso deverão ser aprovadas previamente pela CBVAA, que poderá (a 

CBVAA), ainda, exigir o que entender cabível.

F) A arena deverá respeitar todos os protocolos sanitários exigidos pelas autoridades 

públicas locais, nacionais ou internacionais.

4.1.2 DA TRANSMISSÃO
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A  organização  deverá providenciar  cobertura  e  narração  integral  da prova, com 

narração e transmissão ao vivo e contínua de todas as largadas, que deverá ser feita 

pelo canal  do YouTube da CBVAA ou outro canal  indicado pela Confederação. O 

proponente deverá disponibilizar um “telão” na arena do evento para transmissão ao 

vivo.

O narrador que fará a transmissão deverá ter conhecimento suficiente sobre a prova e 

modalidade, de modo a fornecer informações corretas,  bem como deverá fazer as 

menções e citações dos atletas, clubes, regiões etc, dando, assim, maior dinamismo 

ao evento.

É de responsabilidade do proponente/organizador a contratação de, pelo menos, 01 

(um) narrador, 01 (um) repórter, 02 (dois) cinegrafistas, 01 (um) operador de áudio, 01 

(um) diretor de mesa de corte, 01 (um) técnico em equipamentos live streaming, 02 

(dois) pilotos de drone; e, no mínimo, a disponibilização dos seguintes equipamentos: 

02 (dois)  câmeras,  02 (dois)  drones  (sendo  um  para  filmagem  das  largadas  e 

acompanhamento das provas, com o fito de auxiliar as autoridades do campeonato) 

com  capacidade  para  transmissão  AO  VIVO  de  imagens  e  zoom,  cabeamento, 

switcher,  encoder,  conversores,  computador,  monitor,  mochilink,  transmissor wi-fi  e 

gerador de energia independente do evento, exclusivo da transmissão ao vivo.

4.1.3. DAS INSCRIÇÕES E DAS PREMIAÇÕES

As ferramentas e canais a serem utilizados, assim como a divulgação e organização 

das inscrições para o Campeonato Brasileiro é de responsabilidade do organizador, 

que deverá seguir  as  normativas  e  diretrizes  determinadas  pela  CBVAA,  inclusive 

quanto  a utilização do sistema da CBVAA,  com os custos inerentes.  Deverão ser 

observadas as seguintes premissas:

-  Nas  inscrições  deverão  constar  os  dados  pessoais  e  cadastrais  do  atleta  e 

informações referentes à competição, como a modalidade, a categoria etc, podendo 

haver alterações até a data limite das inscrições ou até a data limite definida pela 

CBVAA, que, a princípio, é de 10 (dez) dias antes do início do campeonato, ou seja,  

23.02.2026, para a devida organização e elaboração do cronograma de provas, com 
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as respectivas baterias;

- As inscrições deverão contemplar seguro de vida e acidentes aos atletas;

- A assinatura do Termo de Responsabilidade pelo atleta é obrigatória e, no caso de 

menores de 18 anos, é obrigatório a assinatura do Termo de Responsabilidade pelo 

responsável;

-  Os atletas das categorias Paravaa, Júnior 16 e 19, Master 60, Master 70, Master 75 

e Master 80 deverão ter desconto de 50% (cinquenta por cento) em suas inscrições. 

- Em todos os eventos previstos no presente edital, 15% do valor total das inscrições, 

de cada etapa, deverá ser repassado à CBVAA. Caso a organização decida conceder 

desconto para algum grupo específico de atletas, seja por exigência de apoiadores 

públicos ou privados, seja por decisão própria, o valor a ser repassado à CBVAA será 

contabilizado pelo  valor  integral  da inscrição,  exceto  as que já  são lançadas com 

descontos (máster 60, 70, 75, 80, juniores e paratletas).

-  Independentemente  de  quaisquer  ônus  de  serviço  ou  bancários,  o  valor  das 

inscrições não poderá ultrapassar a quantia de R$ 320,00 por atleta;

- Independentemente da quantidade de categorias que o atleta se inscrever, o valor da 

inscrição não poderá ser acrescido de cobranças extras nestes casos;

- Todos os atletas, em especial os  menores de  18 e maiores de 60 anos, deverão 

apresentar atestado médico comprovando as condições adequadas à participação na 

competição.

A organização é responsável pela solicitação e conferência da assinatura dos termos 

de responsabilidade.

A organização deverá oferecer aos atletas, no mínimo, um copo ecológico, sendo um 

diferencial o oferecimento de KIT com outros itens, como uma camiseta do evento.
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Medalhas e/ou troféus deverão ser entregues até a 3ª colocação de cada modalidade 

e de cada categoria,  sendo um diferencial  a qualidade desses itens,  bem como a 

distribuição de medalhas de participação a todos os atletas.

4.1.4. DA PROGRAMAÇÃO, DAS RAIAS, DAS DISTÂNCIAS E DA SINALIZAÇÃO E 
DEMAIS PROCEDIMENTOS.

As raias deverão obedecer os critérios, padrões e metragens estabelecidos pela IVF 

(Federação internacional de Va’a), cuja ilustração consta no Anexo III desta Circular 

CBVAA n.º 9/2025 (cf. Ilustração original disponibilizada no site da IVF no seguinte 

link: https://www.ivfiv.org/uploads/2/5/3/8/25381158/ivf_sprint_course_rev2_2017.pdf).

Alterações e/ou complementações poderão ser feitas somente pela CBVAA ou com 

autorização prévia e por escrito desta (CBVAA).

As distâncias das provas referentes à cada modalidade e categoria serão as definidas 

pela IVF (Federação internacional de Va’a) para os campeonatos mundiais de sprint, 

conforme segue:

Modalidade Categoria/Gênero Distância
V1 Júnior 16 Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Júnior 19 Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Open Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 40+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 50+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 60+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 70+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 75+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Master 80+ Masc./fem. 250m (linha reta)
V1 Parava’a VL1 Masc./fem. 250m (linha reta)
V1 Parava’a VL2 Masc./fem. 250m (linha reta)
V1 Parava’a VL3 Masc./fem. 250m (linha reta)
V1 Parava’a VL4 Masc./fem. 250m (linha reta)
V1 Parava’a VL1 Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Parava’a VL2 Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Parava’a VL3 Masc./fem. 500m (linha reta)
V1 Parava’a VL4 Masc./fem. 500m (linha reta)

V6/OC6 Júnior 16 Masc./fem. 500m (linha reta)
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V6/OC6 V6/OC6 Júnior 19 Masc./fem. 500m (linha reta)
V6/OC6 V6/OC6 Open Masc./fem. 500m (linha reta)
V6/OC6 V6/OC6 Master 40+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V6/OC6 V6/OC6 Master 50+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V6/OC6 V6/OC6 Master 60+ Masc./fem. 500m (linha reta)
V6/OC6 V6/OC6 Master 70+ Masc./fem. 500m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 75+ Masc./fem. 500m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 80+ Masc./fem. 500m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Parava’a Misto 500m (linha reta)
V6/OC6 Júnior 16 Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Júnior 19 Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 40+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 50+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 60+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 70+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 75+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Master 80+ Masc./fem. 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Parava’a Misto 1000m (curva de boia)
V6/OC6 V6/OC6 Open Masc./fem. 1500m (curva de boia)

Registra-se que poderão ser acrescidas a Modalidade V12 e outras subdivisões da 

categoria Paravaa, bem como a categoria estreante, a critério da CBVAA.

O  Proponente  deverá  apresentar  a  programação  de  todos  os  dias  do  evento 

(cronograma, entrega de kits, briefing técnico, startlist, premiação e demais atos), tudo 

em conformidade com o regulamento e as orientações e a aprovação da CBVAA. A 

critério da CBVAA,  o cronograma e demais funções poderão ser feitos pelos seus 

membros ou por alguém por ela indicado. Assim, compete a CBVAA decidir quem 

realizará cada um desses itens.

A organização não poderá inserir  nenhuma outra prova não oficial  no evento sem 

prévia autorização da CBVAA. A CBVAA poderá inserir no campeonato a prova não 

oficial de ESTREANTES, que deverá seguir os critérios e Regulamentos da CBVAA e 

não poderá interferir no desenvolvimento das categorias oficiais.

Reitera-se que a montagem da raia deverá ser feita com estrutura subaquática para 

alinhamento  e  fixação  das  boias,  de  acordo  com  as  orientações  e  diretrizes 

estabelecidas neste Edital e com as orientações da CBVAA, devendo a raia possuir 

profundidade mínima de 2 (dois) metros.
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As  bandeiras  das  boias  devem  medir,  no  mínimo,  70  cm  por  70  cm,  conforme 

ilustração contida no Anexo III.  As marcações na linha de largada dos 500 metros 

podem ser baixas e ter os números das pistas identificados. As cores das bandeiras 

são  as  prescritas  na  ilustração  inserta  no  Anexo  III,  com a  finalidade  de  garantir  

visibilidade aos

Competidores.

O Proponente deverá apresentar desenho sugestivo e ilustrador sobre como poderá 

ser o tráfego na água.

Poderão  ser  aplicados  e  exigidos,  a  critério  da  CBVAA,  e  no  que  couber,  os 

procedimentos,  diretrizes  e  orientações  constantes  no  Caderno  de  Encargos  para 

eventos de Canoagem Velocidade - Diretrizes técnicas, operacionais e administrativas 

– da CBCA,  disponível  no link:  https://sge.cbca.org.br/uploads/ckfinder/files/caderno 

%20de%20encargos%20brasil%20v8(2).pdf.

4.1.5 DO CONGRESSO TÉCNICO.

O Congresso técnico (CT) será obrigatório e deve ocorrer um ou dois dias antes do 

início das competições, em espaço adequado à presença dos atletas ou responsáveis 

pelas  equipes,  sem prejuízo  de  dispor  de  equipamento  de  áudio  e  projeção  para 

transmissão  ao  vivo  com  qualidade.  O  CT  deve  incluir  minimamente:  previsão 

meteorológica durante a prova, cronograma e todos os detalhes das provas. O CT 

pode ser on-line, se assim determinar a CBVAA.

4.1.6  DO  FORNECIMENTO  DAS  CANOAS  PELO  ORGANIZADOR  E  DA 
RESPECTIVA PESAGEM, LASTREAMENTO E NUMERAÇÃO.

Todas  as  canoas  deverão  ser  fornecidas  pela  Organização,  por  sua  conta  e 

responsabilidade. As canoas deverão ser do mesmo modelo e marca, fabricadas com 

o mesmo material e terem peso e dimensões iguais.

O número mínimo de canoas é: 18 canoas OC6/V6 e 18 canoas V1, no mínimo com 

característica semelhantes de estrutura,  material  e peso.  Esse número poderá ser 

https://sge.cbca.org.br/uploads/ckfinder/files/caderno
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reduzido, a critério da CBVAA, levando-se em consideração o cronograma de provas 

e a viabilidade de sua execução.

O organizador deverá também incluir em seu planejamento, a realização da pesagem 

das canoas das modalidades V1 e OC6/V6, com a amarração dos eventuais lastros 

até dois dias antes do início das competições. 

No lastreamento das canoas,  deve-se ter  como parâmetro  o peso da canoa mais 

pesada, igualando o peso das demais canoas com a colocação de um lastro, que 

corresponderá à diferença de peso entre a canoa mais leve, que necessita de lastro, e 

a canoa mais pesada, de modo que todas as canoas fiquem com o mesmo peso da 

canoa mais pesada.

Na confecção dos lastros, o Organizador/Proponente poderá utilizar, dentre outros, 

garrafas pets ou sacos impermeáveis com areia, com os devidos lacres e identificação 

da canoa e o respectivo peso, que deverão ser amarrados na canoa (responsabilidade 

do Proponente/Organizador).

O Organizador deverá fazer um relatório, contendo, em especial, a identificação de 

todas as canoas pesadas, o peso e demais informações pertinentes, que deverá ser 

entregue a CBVAA logo após a conclusão deste procedimento. 

Todo o procedimento deverá ser supervisionado por um membro oficial da CBVAA e 

aprovado  pela  diretoria  da  CBVAA.  A  CBVAA  poderá  solicitar  a  repesagem  das 

canoas e dos lastros a qualquer momento.

As canoas devem estar todas devidamente numeradas, com uma placa vertical na 

qual seu número deverá ser da cor preta sobre fundo branco. As placas devem ser 

colocadas  no  eixo  longitudinal  do  convés  na  proa  da  canoa,  e  devem  ser  de, 

aproximadamente, 18cm x 20 cm. Também deverão ser afixados na proa das canoas, 

em ambos os lados, adesivo de numeral maior com fundo amarelo/branco e letra de 

cor  preta,  de  dimensões  maiores,  para  melhor  visualização  pela  equipe  de 

cronometragem e apuração de resultados. 
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As amarrações  e  ajustes  das  canoas,  em especial,  dos  iakos  e  das  amas  serão 

realizados  por  pessoas  técnicas,  contratadas  pela  Organizadora/Proponente 

(responsabilidade desta), de modo que fiquem exatamente iguais em todas as canoas.

Durante o evento, os árbitros fiscalizarão esses itens.

4.1.7 DAS EMBARCAÇÕES DE APOIO E DA SEGURANÇA

É necessário oferecer segurança e salvamento terrestre e aquáticos compatível com 

as normas exigidas pela Secretaria de Segurança Pública e Capitania dos Portos do 

Estado.

É necessário demonstrar a quantidade de embarcações de apoio disponíveis, bem 

como as especificações técnicas. O número de embarcações deverá ser compatível 

com a quantidade de atletas/equipes inscritos, sendo que a exigência é de que haja, 

no mínimo:

a)  4 (quatro) embarcações exclusivas para arbitragem, sendo 1 (um) barco para a 

realização do procedimento de largada; 1 (um) barco para verificação da chegada e 2 

(dois) barcos de apoio para também fiscalizar e aplicar as regras do campeonato (um 

deles  fará  também  a  verificação  do  alinhamento  na  largada),  todos  com  piloto 

habilitado  e  com  experiência  neste  tipo  de  evento.  Os  barcos  precisam  possuir 

materiais  de  resgate  e  salvatagem  compatíveis,  além  de  itens  de  alimentação, 

hidratação, kit primeiros socorros, manta térmica, espumas, boias, equipamentos de 

segurança (inclusive coletes salva-vidas),  tapetes para proteger embarcações caso 

sejam trazidas para bordo, e equipamentos de comunicação para contato direto com 

as Autoridades do Campeonato, com a Organização em terra e com os órgãos de 

segurança pública.

b)  2 (dois) embarcações exclusivas para apoio e resgate, com, no mínimo, 3 (três) 

pessoas em cada barco: 1 (um) piloto habilitado e experientes neste tipo de evento, 1 

(um)  guarda  vidas  habilitado  para  auxiliar  nos  primeiros  socorros,  caso  seja 

necessário; e 1 (um) apoio para resgate e salvatagem. Os barcos precisam possuir 
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materiais  de  resgate  compatíveis  (incluindo  cabo de 25  metros  para  reboque das 

canoas),  além de  itens  de  alimentação,  hidratação,  kit  primeiros  socorros,  manta 

térmica, espumas, boias, equipamentos de segurança (inclusive coletes salva-vidas), 

tapetes para proteger embarcações caso sejam trazidas para bordo, equipamentos de 

comunicação  para  contato  direto  com  as  Autoridades  do  Campeonato,  com  a 

Organização em terra e com os órgãos de segurança pública, desfibrilador portátil, 

dentre outros. Essas embarcações ficarão paradas: uma entre a largada e 250m e a 

outra entre 250m e 500m., fora da raia de competição.

Cada  embarcação  deverá  ter  capacidade  para  rebocar  as  canoas  e  colocar  os 

remadores a bordo, de canoas individuais e coletivas, dependendo da prova, além de 

ter condições mínimas de navegação em condições meteoceanográficas extremas.

O número de embarcações deverá ser revisto, de acordo com o número de inscritos e 

a critério da CBVAA.

É proibida a presença de fotógrafos, locutores ou quaisquer outros acompanhantes 

nesses barcos (de arbitragem e de apoio e resgate), devendo ter barcos específicos 

para essas atividades.

É obrigatória a disponibilização de ambulância com UTI em quantidade proporcional 

ao número de atletas inscritos no evento.

4.1.8 DA SUSTENTABILIDADE, DO MEIO AMBIENTE E DA CULTURA

Será  um diferencial  a  promoção  de  ações/entidades  de  responsabilidade  social  e 

ambiental, bem como a presença, na arena, de uma instituição que promova algum 

projeto de conservação ambiental.

Não  deverá  ser  permitida  a  disponibilização  de  copos  descartáveis  no  evento.  A 

CBVAA defende a iniciativa de possuir copos reutilizáveis nos kits dos atletas.

A CBVAA recomenda e apoia o uso de segregação e o descarte seletivo dos resíduos 

gerados  durante  a  competição,  com recipientes  de  diferentes  cores,  destinados  a 
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diferentes resíduos, o que será um diferencial.

Também será um diferencial iniciativas  que apoiem e promovam a cultura Va’a, 

Caiçara ou local/nacional. 

Além disso, deverá ser executado o Hino Nacional Brasileiro no início do evento.

5. DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento e/ou pela inexecução, total ou parcial dos termos deste edital e 

do  Contrato  –  Termo  de  Aceite  a  ser  assinado,  a  CBVAA  poderá  aplicar  ao 

proponente/organizador/contratado,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa 

(defesa prévia), as seguintes penalidades:

a) Advertência para o caso de pequenas irregularidades, que não acarretem prejuízo 

significante  para  a  CBVAA  e  que  possam  ser  sanadas  (o  que  deverá  ser  feito 

imediatamente);

b) Multa de 100% do valor do item/produto/serviço/obrigação que não foi cumprido 

total ou parcialmente, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus o 

proponente/organizador/contratado e/ou ser cobrado judicialmente;

c)  Suspensão,  por  prazo  a  ser  definido  pela  contratante,  de  participação  de 

procedimentos de contratação para organização de eventos realizados pela CBVAA.

As penalidades poderão, a critério da CBVAA, ser aplicadas cumulativamente.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

As propostas enviadas serão analisadas pela Diretoria da CBVAA, as quais deverão 

ser detalhadas. Utiliza-se uma matriz de pontuação que varia de 0 a 5, sendo:

0, 1 e 2 = não atende.
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3 = atende, mas precisa de ajuste.

4 = atende.

5 = atende e supera a expectativa.

Esta pontuação é aplicada sobre todos os aspectos indicados neste edital, de modo 

geral:

A. Localização e estrutura
A.1 Cidade

A.2 Acessos

A.3 Estacionamentos

A.4 Hospedagem

A.5 Alimentação

A.6 Transporte interno/deslocamento

A.7 Acessibilidade

A.8 Arena de prova

A.9 Disponibilidade de embarcações

A. 10 Raias

A. 11 Disponibilidade de sinalizações

A.12 Quantidade de provas oficiais sediadas no estado ou cidade

A.13 Transmissão ao vivo

B. Planejamento e organização
B.1 Capacidade técnica

B.2 Planejamento estratégico

B.3 Organização

B.4 Apoio setor público

B.5 Apoio setor privado

B.6 Experiência em organizar eventos esportivos, preferencialmente náuticos.

C. Geral
C.1 Fortalecimento cultural da modalidade

C.2 Democratização regional (regionalidade)
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C.3 Expansão da modalidade

C.4 Engajamento social

C.5 Sustentabilidade e meio ambiente

C.6 Valor das inscrições

C.7 Qualidade das medalhas e dos troféus

C.8 Segurança dos atletas

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.1 As propostas deverão ser enviadas por e-mail para         presidente@cbvaa.com.br  ,   

com o título:   PROPOSTA – EDITAL PARA ESCOLHA DE ORGANIZADOR 2026 -   

SPRINT  , devendo constar, ainda, no corpo do email:   

- Nome e dados completos do Proponente, com a documentação e as informações 

constantes nos itens 1 a 4 deste edital, bem como demais informações/documentos 

pertinentes:

- Currículo técnico – informando, em especial, experiência em realização de provas;

- Parcerias/patrocínios definidos para realização do evento;

- Declaração     assinada     de ciência e concordância com os termos deste edital  .

7.2  Eventuais  dúvidas  deverão  ser  apresentadas  por  e-mail 

(presidente@cbvaa.com.br) até o dia 02/11/2025, as quais serão respondidas até dia 

05/11  /2025  , sendo a data final para apresentação das propostas até dia 25/11/2025, 

tudo conforme edital.

7.3 O proponente vencedor/organizador terá total responsabilidade sobre a execução 

do evento (observando obrigatoriamente todos os termos deste Edital), à obtenção de 

licenças  e  demais  autorizações  necessárias,  sob  pena  de impedimento  de 

participação em futuros editais  para organização de provas,  além das penalidades 

previstas neste Edital e indenização por perdas e danos.

mailto:presidente@cbvaa.com.br
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7.4 Em caso de circunstâncias adversas que inviabilizem a realização do evento, 

devidamente comprovadas, a CBVAA poderá decidir sobre o adiamento/cancelamento 

do evento.

7.5 A CBVAA tem a prerrogativa de decidir sobre a realização do evento na hipótese 

do descumprimento deste edital e/ou circunstâncias que sejam consideradas críticas à 

realização da etapa, tais como relacionados à segurança dos atletas e do público, 

autorizações dos órgãos competentes e legalidade.

7.6 As propostas devem estar em conformidade com as normas da CBVAA, não tendo 

a organização prerrogativa para decidir sobre questões constantes neste edital, tais 

como regulamento, programação/cronograma de largadas, distâncias, categorias etc.

7.7  A  organização  não  poderá fazer  uso das  marcas/logotipos  de  propriedade da 

CBVAA para comercialização de produtos, publicações em mídias, bem como qualquer 

divulgação e propaganda sem prévia autorização.

7.8 A organização deverá ter/criar página na internet e contas em redes sociais para 

divulgar e trazer as informações do evento, mantendo sempre a atualização desses 

meios de comunicação para que os atletas tenham conhecimento de tudo o que for 

necessário para participar e  competir,  salientando-se  que  toda  informação  a  ser 

repassada deverá antes ser informada, alinhada e aprovada pela CBVAA.

7.9 A CBVAA poderá solicitar, a seu critério, a cooperação das Federações locais, 

onde  o  campeonato  for  realizado,  na  execução  dos  termos  deste  Edital  e  do 

respectivo contrato.

7.10 O resultado será divulgado até o dia 30/  11  /2025   pelo site www.cbvaa.com.br.

7.14 O proponente vencedor deverá assinar junto à CBVAA “CONTRATO – TERMO 

DE ACEITE” para realização do evento,         em até 48 horas da data da divulgação do   

vencedor da         proposta, de modo que o simples encaminhamento da proposta para o e-  

mail da CBVAA já vincula o proponente aos termos e regras contidos neste Edital, 
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aceitando-os em sua integralidade.

Diretoria da CBVAA

ANEXO II
VALOR DAS DIÁRIAS DAS AUTORIDADES DO CAMPEONATO BRASILEIRO DE 

VA’A 2026 (SPRINT)

AUTORIDADE DO CAMPEONATO QT. VALOR DA DIÁRIA (R$)

Diretor de Prova 1 1.700,00

Coordenador de Arbitragem 1 1.000,00

Diretor de Infrações 1 600,00

Diretor Técnico 1 600,00

Árbitro 12 400,00
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ANEXO III
ILUSTRAÇÃO E DETALHES DAS RAIAS PARA O CAMPEONATO DE SPRINT
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